
Altera a Lei nº 9.433, de 8 de janeiro de 

1997, para incluir entre os fundamentos da 

Política Nacional de Recursos Hídricos o 

reúso da água e a compatibilidade entre a 

qualidade do recurso hídrico e as exigências 

de seu uso. 

 

 

 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º O art. 1º da Lei nº 9.433, de 8 de janeiro de 1997 (Política Nacional de 

Recursos Hídricos), passa a vigorar acrescido do seguinte inciso VII: 

“Art. 1º .................................................................................................... 

.......................................................................................................................... 

VII – o reúso da água e a compatibilidade entre a qualidade do recurso 

hídrico e as exigências de seu uso.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em            de                         de                 . 

 

 

 

 

 

Senador Rodrigo Pacheco 

Presidente do Senado Federal 
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